
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

MENSAGEM DE LEI N° 32/2023.

Maringá, 22 de março de 2023.

Exmo. Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação desta Colenda Câmara
Municipal, Projeto de Lei que tem por objetivo contribuir para a efetivação de políticas públicas,
programas, ações e serviços destinados à população idosa, principalmente a mais vulnerável,
com foco no envelhecimento longevo e saudável.

Ressalto que as alterações são necessárias, a fim de facilitar a mobilidade, garantir
acesso aos cuidados com a saúde, moradia e, principalmente, lutar para que os idosos tenham
uma renda digna na sua aposentadoria.

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na
aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e
consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor:
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
N E S T A

Documento assinado eletronicamente porHercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

20/04/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Jordão Jacovos, Secretária de

Assistência Social, em 24/04/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento naMedida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº

871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente porUlisses de Jesus Maia Kotsifas, PrefeitoMunicipal,
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em 26/04/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

1530223 e o código CRC E1AC5C19.

Referência: Processo nº 01.13.00092750/2022.70 SEI nº 1530223
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

PROJETO DE LEI

Autoria: Poder Executivo.

Institui o Plano Municipal da Estratégia Brasil Amigo
da Pessoa Idosa do Município de Maringá e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa
Idosa, do Município de Maringá, Estado do Paraná, constante do PLANO MUNICIPAL DA
ESTRATÉGIA BRASILAMIGO DA PESSOA IDOSA - MARINGÁ CIDADE AMIGA DA PESSOA
IDOSA PLANO DE AÇÃO 2022 – 2023, Anexo - I, com duração de um ano a partir da data da
aprovação desta Lei, em atendimento ao Decreto nº 1933, de 4 de novembro de 2021.

Art. 2º São diretrizes do Plano Municipal da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa
Idosa, do Município de Maringá:

I - o protagonismo da pessoa idosa;

II - o foco na população idosa, prioritariamente os inscritos no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto Federal nº 11.016,
de 29 de março de 2022, podendo ser estendido as demais pessoas idosas que não se
enquadram nos critérios do CadÚnico;

III - a orientação por políticas públicas destinadas ao envelhecimento populacional
e à efetivação da Política Nacional da Pessoa Idosa, de que trata a Lei nº 8.842, de 4 de
janeiro 1994, e do Estatuto do Idoso, instituído pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;

IV - o fortalecimento dos serviços públicos destinados à pessoa idosa, pautados na
intersetorialidade e a interinstitucionalidade, no âmbito das políticas de assistência social, de
saúde, de desenvolvimento urbano, de direitos humanos, de educação e de comunicação,
embasados nas dimensões propostas pela Organização Mundial da Saúde - OMS e adaptadas
para a Estratégia, sendo elas:

a) ambiente físico;
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b) transporte e mobilidade urbana;

c)moradia;

d) participação;

e) respeito e inclusão social;

f) comunicação e informação;

g) oportunidade de aprendizagem;

h) apoio, saúde e cuidado;

i) escolha local.

Art. 3º As metas e estratégias previstas no Anexo I são partes integrantes desta
Lei, as quais deverão ser executadas na forma da lei e dentro do prazo de vigência deste Plano.

Art. 4º A execução do Plano Municipal da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa
Idosa, do Município de Maringá, é de responsabilidade das seguintes Secretarias:

I - Secretaria de Assistência Social;

II - Secretaria de Saúde;

III - Secretaria de Educação;

IV - Secretaria de Esporte e Lazer;

V - Secretaria de Cultura;

VI - Secretaria do Trabalho e Renda;

VII - Secretaria da Mulher;

VIII - Secretaria de Mobilidade Urbana;

IX - Secretaria de Urbanismo e Habitação.

Art. 5º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, o monitoramento e
avaliação periódica das ações, mediante materiais comprobatórios, apresentados pelos
responsáveis, com o acompanhamento do Comitê Gestor Cidade Amiga do Idoso e a divulgação
dos resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos sítios institucionais.

Art. 6º A Secretaria de Assistência Social deverá realizar a inserção de
documentos comprobatórios como fotos, relatórios das ações executadas, no Sistema de
Monitoramento da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa.

Art. 7º A Câmara Municipal deverá acompanhar a execução do Plano objetivando
sua implementação e oferecendo o suporte legal necessário à sua completa execução.

Art. 8º O Município atuará em regime de colaboração, visando ao alcance das
metas e à implementação das estratégias objeto deste Plano.

Art. 9º Os orçamentos anuais do Município deverão ser formulados de maneira a

Projeto de Lei GPPROGE 1530245         SEI 01.13.00092750/2022.70 / pg. 4Mensagem de Lei n. 32-2023 Institui o Plano Mun. da Estratégia Br (0294536)         SEI 23.0.000002818-5 / pg. 4



assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e
estratégias deste Plano, a fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente porHercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

20/04/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Jordão Jacovos, Secretária de

Assistência Social, em 24/04/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento naMedida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº

871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente porUlisses de Jesus Maia Kotsifas, PrefeitoMunicipal,

em 26/04/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

1530245 e o código CRC AC3CD70E.

Referência: Processo nº 01.13.00092750/2022.70 SEI nº 1530245
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PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLÍTICAS SOBRE

DROGAS E PESSOA IDOSA

PLANO MUNICIPAL DA ESTRATÉGIA BRASIL
AMIGO DA PESSOA IDOSA

MARINGÁ CIDADE AMIGA DA PESSOA IDOSA
PLANO DE AÇÃO 2022 – 2023
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PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLÍTICAS SOBRE

DROGAS E PESSOA IDOSA

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito de Maringá

Edson Ribeiro Scabora
Vice-Prefeito de Maringá

Sandra Regina Jordão Jacovós
Secretária de Assistência Social

Clóvis Augusto de Melo
Secretário de Saúde

Robson Florentino Xavier
Secretário de Esportes e Lazer

Nayara Caruzzo
Secretária de Educação

Clodoaldo Rossi
Secretário de Segurança Pública

Emmanuel Predestin
Secretário de Juventude e Cidadania

João Victor da Silva Simião
Secretário de Cultura

Francisco Favoto
Secretário de Trabalho, Renda e Agricultura Familiar

Estevão Paschoalin Palmieri
Secretário de Urbanismo e Habitação

Terezinha Pereira
Secretária de Políticas Públicas para Mulheres

José Gilberto Purpur
Secretário de Mobilidade Urbana
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Mario Toshio Yatsugafu
Presidente do Conselho dos Direitos da Pessoa Idosa

Josivaldo Souza Reis
Superintendente de Assistência Social

Tereza Maria Paulique Peluso
Diretora de Assistência Social

Lindamir Schiavon Ganassin
Gerente de Promoção à Pessoa Idosa
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PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLÍTICAS SOBRE

DROGAS E PESSOA IDOSA

REALIZADOR DO PLANO DE AÇÃO DA CIDADE AMIGA DO IDOSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ - PR

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLÍTICAS SOBRE DROGAS
E PESSOA IDOSA

PARTICIPANTES DA ELABORAÇÃO

Secretaria de Assistência Social, Políticas Sobre Drogas e Pessoa Idosa
representada por Lindamir Schiavon Ganassin

Secretaria de Saúde, representada por Simone Garcia Fernandes e Suelen Teixeira
Faria

Secretaria de Esportes e Lazer, representada Viviane Aparecida Pereira dos Santos e
Luana Caroline Contessoto

Secretaria de Educação, representada por Carla Cristina de Souza e Marisa Aparecida
Trabuco Franco

Secretaria de Segurança Pública Municipal, representada por Paulo Ricardo Dias
Ferreira e Eliana Aparecida Dias Soares

Secretaria de Juventude e Cidadania, representada por Moacir Rodrigues Montalvão e
Murilo Roberto Mariani

Secretaria Municipal de Cultura, representado por Francisco Pinheiro da Silva e Ana
Carolina Ferreira Siqueira

Secretaria de Trabalho, Renda e Agricultura Familiar, representada por João Gabriel
Inácio e Clarice Sobcazack Chimirri

Secretaria de Urbanismo e Habitação, representada por Thaís Fernandes Ferreira e
Rute Mara de Almeida

Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres, representada por Marcela Rossini e
Nivalda Teixeira da Silva

Secretaria de Mobilidade Urbana, representada por Elizete Maria de Brito da Silva e
Rafael dos Santos Martins
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PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLÍTICAS SOBRE

DROGAS E PESSOA IDOSA

INTRODUÇÃO

A população idosa tem crescido bastante no Brasil. Muitos são os estudos

reveladores que comprovam uma crescente expectativa de vida diante da população

mundial. Com a diminuição da mortalidade e da fecundidade acompanhado com o

desenvolvimento tecnológico na área da saúde, têm sido apontados como fundamentais

neste processo de envelhecimento mundial.

Diante desse crescimento devemos ter o cuidado e um olhar atento de como é a

população idosa, quais as condições de vida que esta assume.

Sabemos que são diversas as condições de vida da população idosa, mas dentro

dos padrões estabelecidos nacionalmente, temos dentre os diversos, o perfil de idosos

aposentados, que possuem qualidade de vida, têm seu acesso aos serviços básicos

garantidos e cujas condições socioeconômicas permitem a satisfação de seus interesses.

E um outro perfil, é o do idoso em situação de exclusão social, vulnerável socialmente,

que tem seus direitos negados, cujos vínculos familiares e comunitários são fragilizados

e/ou cujo valor da aposentadoria ou benefício não é suficiente para manter suas

necessidades básicas.

Porém, os dois perfis necessitam de políticas públicas, uma vez que a

aposentadoria em muitos casos contribui para o isolamento social e perda do papel social

exercido pelo idoso. Não podemos esquecer que a maioria destes que se aposentam

encontram-se em pleno vigor físico, mental e intelectual, tendo, portanto, capacidade

suficiente para atuar na comunidade e transmitir seus saberes e experiências para outras

pessoas. Mas, na verdade o que vemos, nas diversas realidades e não diferente de nosso

município é o isolamento social deste idoso mesmo aposentado, pois diante da ausência

de espaços na sociedade para que atuem como cidadãos socialmente produtivos acabam

sendo esquecidos e vistos não mais como cidadãos de direito.

Nessa perspectiva, os idosos em situação de vulnerabilidade social necessitam de

ações que estimulem sua autonomia e a busca pela efetivação de seus direitos, anulando
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PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLÍTICAS SOBRE

DROGAS E PESSOA IDOSA

com as práticas de trabalho social assistencialistas, ultrapassando a esfera do

paternalismo ao introduzir a questão do direito.

Dentro desse contexto cabe aqui colocar a importância do Serviço de Convivência

e Fortalecimento de Vínculos para pessoa Idosa, serviço esse estabelecido na Política

Nacional de Assistência Social e Tipificado dentro dos Serviços Socioassistenciais, que

traz a importância de um trabalho que contribuam com o processo de envelhecimento

saudável, desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, com o fortalecimento dos

vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social.
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PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE MARINGÁ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, POLÍTICAS SOBRE

DROGAS E PESSOA IDOSA

OBJETIVO GERAL DO PLANO DE AÇÃO DA PESSOA IDOSA

O presente Plano de Ação tem por objetivo fundamental PROMOVER a inclusão social de

pessoas idosas, proporcionando visibilidade ao fenômeno do envelhecimento, permitindo

o envelhecimento ativo e saudável, com saúde física, mental, emocional e social

II.OBJETIVOS

II.I Objetivo Geral

Resgatar a valorização do papel social da Pessoa Idosa, seus saberes e

experiências através de atividades que possibilitem a melhoria da qualidade de vida dos

mesmos contribuindo para o envelhecimento saudável e ativo.

II.II Objetivos Específicos:

 Constituir espaço para um processo de envelhecimento ativo, saudável e
autônomo;

 Assegurar espaços de encontros para idosos e encontros Intergeracionais
promovendo a convivência entre o grupo e a comunidade;

 Propiciar vivências que valorizam as experiências individuais e coletivas;

 Contribuir para o resgate e preservação dos vínculos familiares e comunitários dos
idosos;

 Elevar a autoestima e autoconceito dos Idosos;

 Estimular a luta pela cidadania plena dos idosos possibilitando as motivações
necessárias para novos projetos pessoais e sociais;

 Traçar o perfil dos idosos residentes no município de Maringá.
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MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

O Plano Municipal da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa, Maringá Cidade Amiga da

Pessoa Idosa 2022 – 2023 foi elaborado intersetorialmente e traçado ações para o ano

seguinte, apresentando os mais diversos problemas identificados e através de esforços

simultâneos se pretende a efetivação dos direitos das Pessoas Idosas.

É fundamental que as ações previstas neste Plano sejam monitoradas sistematicamente,

através do levantamento dos indicadores que reflitam cada etapa da atividade e, dessa

forma, possam proceder os ajustes que se mostrem necessários, com vistas a otimizar

recursos humanos e financeiros e, principalmente, os resultados adequados.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI criará mecanismos para o

acompanhamento e monitoramento das ações contempladas neste plano. O controle

social será de extrema importância a fim de legitimar perante a sociedade sua função de

fiscalização.

A construção de indicadores de monitoramento e avaliação se torna necessária para uma

gestão efetiva e eficaz do Plano Municipal, também como ferramenta de reflexão que

permitirá o reordenamento das estratégias para atingir os resultados propostos, além de

acompanhar a execução e os impactos das ações na realidade local.

É de suma importância o envolvimento e desempenho de todas as políticas públicas

envolvidas na execução e concretização das metas previstas, cada qual assumindo sua

responsabilidade bem como a corresponsabilidade entre os entes federativos no

financiamento para implementação dos objetivos e ações propostos no presente Plano.

Cabe ressaltar que para a efetivação de todas as ações as secretarias municipais

envolvidas neste processo deverão assumir este compromisso e incluir suas metas e

ações correlatas à sua pasta no PPA, LDO e LOA cabendo ao CMDPI o monitoramento e

fiscalização, visando a implementação da Política de Atenção ao Idoso no município.
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